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REIVINDICAÇÕES

1. Processo de obtenção do lipolissacarídeo (LPS) de 

Bordetella pertussis caracterizado pelo fato de compreender 

as etapas de:

i) Extrair, sequencialmente, por 3 vezes o pellet 

liofilizado das bactérias com 10 volumes de cada um dos 

seguintes solventes: (a) clorofórmio:metanol (C:M), 2:1 

(v/v); (b) C:M, 1:1 (v/v); (c) C:M, 1:2 (v/v); e (d) 

clorofórmio:metanol:água (C:M:A), 1 :2:0,8 (v/v/v);

ii) Separar, por centrifugação, o pellet (1.000-10.000 

g, 15-60 min, 4-10ºC; ou 1.000-3.000 g, 15-30 min, 4-30°C) 

das fases orgânicas de cada extração; 

iii) Descartar os extratos orgânicos contendo lipídeos 

neutros e fosfolipídeos;

iv) Extrair o pellet liofilizado das mesmas com 1-

butanol 5-9%, 1-18 h (cada extração), 4-30ºC, sob agitação; 

e

v) Reunir e secar os extratos butanólicos em 

rotaevaporador, a 20-70ºC.

2. Processo, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de, alternativamente, a etapa “i” 

ser simplificada e compreender extrair, sequencialmente, por 

3 vezes o pellet liofilizado das bactérias com 10 volumes 

dos seguintes solventes:

(a) clorofórmio:metanol (C:M), 2: 1 (v/v) e (b) C:M, 1 

:2 (v/v).

3. Processo, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de o processo ser alternativamente 

simplificado, em que as etapas “i”, “ii” e “iii” são 
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descartadas, e o pellet liofilizado é diretamente extraído 

das bactérias com 1-butanol 5-9%, 1-18 h (cada extração), 4-

30ºC, sob agitação (etapa “iv”), em que posteriormente os 

extratos butanólicos são reunidos e secos em rotaevaporador, 

a 20-70ºC (etapa “v”). 

4. Processo de obtenção e preparação do lipídeo-A 

monofosforilado (MPLA) de Bordetella pertussis caracterizado 

pelo fato de compreender as etapas de:

i) Acidificar uma solução do LPS em água deionizada com 

solução de 0,1-0, 3N de ácido clorídrico ou ácido acético 

1,0-3,0 N, em que a dita solução de LPS é obtida conforme 

processo definido em qualquer uma das reivindicações 1 a 3;

ii) Homogeneizar a mistura e incubar a mesma 1-2 h, a 

90- l00ºC·

iii) Neutralizar a mistura resultante com solução de 

base NaOH 1,0-3,0 M;

iv) Particionar a mistura com os solventes orgânicos 

clorofórmio e metanol, com agitação por 1-3 min e 

centrifugação por 5-30 min, a 1.000- 3.000 g, a 4-30ºC;

v) Transferir a fase inferior, contendo o lipídeo A, e 

particionar a mesma novamente com a fase superior teórica do 

solvente C:M:A (1: 1 :0,9, v/v/v), promovendo agitação e 

centrifugação por 5-30 min, a 1.000-3.000g, a 4-30ºC;

vi) Repetir a etapa de particionamento da fase inferior 

contendo o lipídeo A por mais duas vezes;

vii) Secar a fase inferior resultante sob N2 a 20-45ºC;

viii) Ressuspender o lipídeo A em C:M (1: 1, v/v); e

ix) Armazenar o mesmo entre -20 e -70 ºC.
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5. Processo, de acordo com a reivindicação 4, 

caracterizado pelo fato de que, alternativamente:

- o lipídeo A monofosforilado, obtido após etapas “i”-

“iii”, é purificado através de passagem ou adsorção em uma 

resina de troca-iônica contendo o grupo químico 

dietilenoaminoetil (DEAE); em que posteriormente o lipídeo 

A monofosforilado é eluído da resina de DEAE com um solvente 

orgânico, tal como tricloroetileno, metanol, etanol, 

propanol, 1- butanol, ou clorofórmio:metanol (1: 1, v/v), em 

que o eluato contendo o lipídeo A monofosforilado resultante 

é seco em rotaveporador (20-70ºC) ou sob fluxo de N2 (20-

45ºC).

6. Vacina caracterizada pelo fato de compreender, 

como adjuvante, o MPLA obtido conforme processo definido 

pela reivindicação 4 ou 5, associado a um antígeno 

selecionado do grupo que consiste em antígeno de 

tripomastigota (TSSA-II, trypomastigote small surface 

antigen II), OMV N44/89 de Neisseria meningitides, ou outros, 

como anatoxina de Corinebacterium diphteriae, ou vacina 

acelular (AVac) de Bordetella pertussis. 

7. Uso do lipídeo-A monofosforilado de Bordetella 

pertussis caracterizado pelo fato de ser na preparação de 

vacinas experimentais e humanas e de uso veterinário.

8. Vacina acelular contra coqueluche caracterizada 

pelo fato de compreender, como adjuvante, o MPLA obtido 

conforme processo definido pela reivindicação 4 ou 5, 

associado a antígenos vacinais purificados ou inativos de 

Bordetella pertussis.
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9. Uso do lipídeo-A monofosforilado de Bordetella 

pertussis caracterizado pelo fato de ser como adjuvante na 

preparação de uma vacina acelular contra a coqueluche.
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